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I. Relatório

Cuida o presente parecer acerca do Exame de Juridicidade do Projeto de

Lei n.o 10/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, cujo objeto consiste na

alteração e revogação de dispositivos da lei municipal n.o 3.155, de 03 dezembro de

2018, que autorizou o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco

do Brasil S.A., com a garantia da União.

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a

jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a
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juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros

aspectos de juridicidade."1

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

11 de março de 2019 e que, atendidos os requisitos regimentais, situa-se em

condições de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
[ ...]
111- instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;

Salienta-se que aos Municípios compete, legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, "O que

define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União. '12

Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição da República, somente por esta pode ser validamente limitada,

consoante observa HELY LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura

jurídica:

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos.Acesso em 11ago. 2014.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
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"A Autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um
poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como um
direito Publico subjetivo de organizar o seu governo e prover a sua
Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça. No regime
constitucional vigente, não nos parece que a autonomia municipal seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua Administração.
É mais que delegação; é faculdade política, reconhecida na própria
Constituição da República. Há, pois, um minimum de autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para iCuja utilização não depende a
Comuna de qualquer delegação do Estado-membro. "3

Sendo assim, o objeto da proposição reveste-se de constitucionalidade

formal de natureza orgânica no que concerne à entidade produtora da matéria

legislativa, in casu, o Município. Restando, portanto, a análise da matéria versada sob

o aspecto formal subjetivo, isto é, da existência - ou não - de iniciativa privativa de

órgão, bem como da constitucionalidade material - conformidade com o texto

constitucional.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece a Constituição da

República, como regra:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
[...]
9 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de
operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da
lei.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regimento comum.
[...]
96° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e
do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao
Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art.
165, 99°.

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15" ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCípIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. II - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111- Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí.4

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul5 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

Logo, com relação à iniciativa reservada, ou não, para deflagrar o processo

legislativo, salienta-se ter sido plenamente observada do ponto de vista do sujeito

iniciador, restando somente considerações sob a ótica da constitucionalidade material,

ou seja, a compatibilidade com o texto constitucional.

Sobre o conteúdo da norma e a compatibilidade com a Magna Carta,

estabelece a Constituição Republicana no S9°, do art. 165, que caberá à Lei

Complementar, entre outras matérias, dispor sobre o exercício financeiro, a vigência,

os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes

orçamentárias e da lei orçamentária anual, bem como estabelecer normas de gestão

financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem como condições para a

instituição e funcionamento de fundos.

Dito isto, a União editou a Lei Complementar nO. 101, de 2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal -, que em seu art. 326, estabelece as condições e exigências

4 ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 PP-
00001.
5 Art. 149. A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:
~ 9.0 A lei orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, excluindo-se
da proibição:
[...)
11 - a contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei;
6 Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à realização de
operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou
indiretamente.
~ 10 O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos,
demonstrando a relação custo-beneficio, o interesse econômico e social da operação e o atendimento das
seguintes condições:
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para que os Entes Públicos possam contratar operações de crédito junto às

instituições financeiras.

Outrossim, cumpre salientar que a Resolução nO. 43, de 2001,

confeccionada pelo Senado Federal, a qual dispõe sobre as operações de crédito

interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive

concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, prevê, entre outras

condições e exigências para a efetivação de operação de créditos, a necessidade de

autorização legislativa?

Não obstante, cite-se, in verbis, todos os requisitos impostos pela

supracitada Resolução a serem devidamente observados para que o Município

contrate operações de crédito:

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao
Ministério da Fazenda os pedidos de verificação de limites e condições
para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução,
com a proposta do financiamento ou empréstimo e instruídos com:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos
adicionais ou lei específica;
11- inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto no caso de
operações por antecipação de receita;
111- observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo;
V - atendimento do disposto no inciso 111do art. 167 da Constituição;
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.
~ 2° As operações relativas á dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades.
~ 3° Para fins do disposto no inciso V do ~ 1°, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o total dos recursos
de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte:
I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou financiamento a
contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da
Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;
11- se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por ínstituição financeira controlada
pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de capital;
~ 4° Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o Ministério da
Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o
acesso público às informações, que incluirão:
I - encargos e condições de contratação;
11- saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e concessão de
garantias.
~ 5° Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na compensação automática
de débitos e créditos.
~ 6° O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e da análise realizada
para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e
setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda.
7 Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda os pedidos de
verificação de limites e condições para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução, com a
proposta do financiamento ou empréstimo e instruídos com: ("Caput" do artigo com redação dada pela Resolução
nO1O, do Senado Federal, de 29/4/2010)
[...]
11- autorização legislativa para a realização da operação;
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I - pedido do chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse
econômico e social da operação e o cumprimento dos limites e condições
estabelecidos por esta Resolução;

II - autorização legislativa para a realização da operação;

111 - declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma exigida pelo
Ministério da Fazenda, atestando a inclusão no orçamento vigente dos
recursos provenientes da operação pleiteada, exceto no caso de
operações por antecipação de receita orçamentária, ou, no caso em que o
primeiro desembolso não se realize no ano da análise, declaração de
inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do exercício
subsequente, e desde que a autorização legislativa de que trata o inciso 11
tenha sido efetivada por meio de lei específica;

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando:

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do
disposto no ~ 2° do art. 12; no art. 23; no art. 33; no art. 37; no art. 52; no ~
2° do art. 55; e no art. 70, todos da Lei Complementar n° 101, de 2000;
b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando
pertinente, do exercício em curso, o cumprimento das exigências
estabelecidas no ~ 2° do art.12; no art. 23; no art. 52; no ~ 2° do art. 55; e
no art. 70, todos da Lei Complementar n° 101, de 2000, de acordo com as
informações constantes nos relatórios resumidos da execução
orçamentária e nos de gestão fiscal;
c)a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder
Executivo de que as contas ainda não analisadas estão em conformidade
com o disposto na alínea a;

V - deClaração do chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do
inciso 111 do art. 5°;

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao
adimplemento com a União relativo aos financiamentos e refinanciamentos
por ela concedidos, bem como às garantias a operações de crédito, que
tenham sido, eventualmente, honradas;

VII - no caso específico de operações de Municípios com garantia de
Estados, certidão emitida pela Secretaria responsável pela administração
financeira do garantidor, que ateste a adimplência do tomador do crédito
perante o Estado e as entidades por ele controladas, bem como a
inexistência de débito decorrente de garantia a operação de crédito que
tenha sido, eventualmente, honrada;

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de
Integração Social (PIS), ao Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), ao Fundo de Investimento Social (Finsocial), à
Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) e, quando couber, na forma regulamentada pelo
Ministério da Previdência e Assistência Social, o cumprimento da Lei nO
9.717, de 27 de novembro de 1998;

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a
operação a ser realizada;

- -_._. __ . ------ ---------~ --------- -------~---
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x - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive
daqueles vencidos e não pagos, assinada pelo chefe do Poder Executivo e
pelo Secretário de Governo responsável pela administração financeira;

XI - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), assinados
pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável
pela administração financeira, para fins de cálculo dos limites de que trata
esta Resolução;

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da
União, para fins da consolidação de que trata o caput do art. 51 da lei
Complementar nO101, de 2000;

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, ~
2°, da lei Complementar n° 101, de 2000; XIV - lei orçamentária do
exercício em curso;

XIV - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as
Categorias Econômicas, integrante da lei de orçamento do exercício em
curso, conforme inciso 11do ~ 1° do art. 2° da lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964, para fins de apuração do limite de que trata o art. 6°;

XV - cronograma estimativo de liberações das operações de crédito
contratadas e a contratar; e

XVI - cronograma estimativo de desembolso e reembolso da operação a
ser contratada.

Adiante, também deverão ser observados os limites expressos nos arts. 6°,

7° e go, todos mencionados na supracitada Resolução, senão veja-se:

CAPíTULO 111
DOS LIMITES E CONDiÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO

Art. 6° O cumprimento do limite a que se refere o inciso 111do art. 167 da
Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das
operações de crédito e das despesas de capital conforme os critérios
definidos no art. 32, ~ 3°, da lei Complementar nO101, de 4 de maio de
2000.

~ 1° Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o
exercício anterior e o exercício corrente, tomando-se por base:
I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele
realizadas e as despesas de capital nele executadas; e
1I - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as
despesas de capital constantes da lei orçamentária.

~ 2° Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste
artigo:
I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei
orçamentária, conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se
refere o art. 33 da lei Complementar nO101, de 2000;
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II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou
financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal,
tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a
diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; e
111 - as despesas realizadas e as previstas que representem inversões
financeiras na forma de participação acionária em empresas que não
sejam controladas, direta ou indiretamente, pelos entes da Federação ou
pela União.

9 3° O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 11 do 9 2°, se
concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação,
terá seu valor deduzido das despesas de capital.
9 4° As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão
computadas para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo
exercício em que forem contratadas.
9 5° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de
crédito realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente
previsto para o mesmo exercício.
9 6° Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um
exercício financeiro, o limite computado a cada ano levará em
consideração apenas a parcela a ser nele liberada.

Art. 7° As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites:
I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro
não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente
líquida, definida no art. 4°;
11 - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos
da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de
operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a
11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida;
111 - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto
estabelecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução
que fixa o limite global para o montante da dívida consolidada dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

9 1° O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito
com liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando
em consideração o cronograma anual de ingresso, projetando-se a receita
corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no 9 6° deste
artigo.
9 2° O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de
garantias e de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são
definidos pelos arts. 9° e 10, respectivamente.
9 3° São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes
modalidades de operações de crédito:
I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos
multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de
fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento para a
melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e
patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo
Federal;
11 - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública
Eficiente - Reluz, estabelecido com base na Lei n° 9.991, de 24 de julho
de 2000.
111 - contratadas diretamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social (BNDES), ou com seus agentes financeiros
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credenciados, no âmbito do programa de empréstimo aos Estados e ao
Distrito Federal de que trata o art. 9- N da Resolução n° 2.827, de 30 de
março de 2001, do Conselho Monetário Nacional (CMN), e suas
alterações.
IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a realização da
Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de
2016, autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN).

9 4° Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o
cálculo do comprometimento anual com amortizações e encargos será
feito pela média anual da relação entre o comprometimento previsto e a
receita corrente líquida projetada ano a ano, considerando-se,
alternativamente, o que for mais benéfico:
I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da
operação pretendida; ou
II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de
dezembro de 2027.

9 6° Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada
mediante a aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo
Ministério da Fazenda, sobre a receita corrente líquida do período de 12
(doze) meses findos no mês de referência.
9 7° O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação
e recomposição do principal de dívidas.
9 8° O disposto no inciso 11 do caput não se aplica às operações de crédito
que, na data da publicação desta Resolução estejam previstas nos
Programas de Ajuste dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei nO
9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos Municípios, nos
contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, ou
aquelas que, limitadas ao montante global previsto, vierem a substituí-Ias.
9 9° Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata o inciso IV
do 9 3° deste artigo continuarão a gozar de excepcionalidade, em relação
aos limites de endividamento, até sua plena execução, ainda que
excluídos da matriz de responsabilidade da Copa do Mundo Fifa 2014 e
venham a ser financiados por outras fontes alternativas de financiamento,
desde que a execução das obras seja iniciada até 30 de junho de 2014.

Art. 9° O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por
cento) da receita corrente líquida, calculada na forma do art. 4°.
Parágrafo único. O limite de que trata o caput pOderá ser elevado para
32% (trinta e dois por cento) da receita corrente líquida, desde que,
cumulativamente, quando aplicável, o garantidor:
I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro)
meses, a contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente
prestadas;
11 - esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na
Resolução n° 40, de 2001, do Senado Federal;
111 - esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei
Complementar nO101, de 2000;
IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União,
nos termos da Lei nO9.496, de 1997

Mister referir, por fim, um ponto de extrema importância para que se possa

realizar, ou não, a operação de crédito: o balizamento do valor do empréstimo com os
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juros e prazos de amortização, sopesado com a situação financeira local atual e o

interesse público advindo do financiamento, matéria afeta, nesse sentido, às

discussões e debates entre os Poderes que referendarão a presente proposição, bem

como reunião e parecer da Comissão Temática de Finanças que integra o Órgão do

Legislativo.

111.Conclusão

Diante do todo exposto, feitas as singelas observações, a Procuradoria

entende haver plena juridicidade no tocante à presente proposição, isto é, plenamente

constitucional, legal e regimental, permitindo o prosseguimento do devido processo

legislativo.

É o parecer.

Novo Hamburgo, 12 de março de 2019.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.o 95.106

~sffva
Jf~~adOra-Geral

OAB/RS n.o 68.028
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